
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO  

PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 079/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2023 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2023, às 09:00 (nove 

horas) reuniu-se na sala de licitações do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 

O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS-

CODANORTE, a Comissão Permanente de Licitações formada pelo Sr. Luiz 

Carlos Maia e Silva (Presidente da CPL), Edinaldo Oliveira Magalhães 

(secretário da CPL), e Marilane Gonçalves de Queiroz (membro da CPL) e , 

para dar prosseguimento ao PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO 079/2023, 

INEXIGIBILIDADE NO 012/2023, CREDENCIAMENTO 001/2023, cujo objeto é o 

Credenciamento de empresa especializada para a prestação de serviços 

de Telemedicina com foco em Atenção Primária, Promoção e Prevenção de 

Saúde, incluso consulta em regime de plantão com Clínico Geral e 

Especialidades mediante agendamento, para atender os municípios 

consorciados ao CODANORTE e ao próprio CODANORTE.   

 

Ausente representante dos licitantes. 

 

O prazo para interposição de recursos transcorreu sem a manifestação de 

nenhuma das empresas interessadas. 

 

Dando prosseguimento ao certame, a Comissão RATIFICA O JULGAMENTO 

realizado quanto à documentação das empresas que demonstraram 

interesse em participar do credenciamento, mantendo a HABILITAÇÃO das 

seguintes empresas: 

 

1 – DIGITAL TECNOLOGIA E GESTÃO EM SAÚDE LTDA-ME, CNPJ: 

40.158.017/0001-96. 

 

2 – OZER LTDA-ME, CNPJ: 46.779.255/0001-03. 

 

4 – L2D TELEMEDICINA LTDA, CNPJ: 26.193.419/0001-09. 

 



 
 

 

 

 
 
 
 
 
 

Dessa forma, remete o procedimento para análise e emissão de parecer da 

Assessoria Jurídica, e posterior remessa ao Sr. Presidente para julgamento e 

emissão de termo de ratificação e homologação. 

 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada esta ata, que após lida e 

aceita, segue assinada pelos presentes. 

 

Montes Claros/MG., 29 de dezembro de 2023. 

  

 

 

Luiz Carlos Maia e Silva.    Edinaldo Oliveira Magalhães.  

Presidente da CPL    Secretário da CPL 

  

 

Marilane Gonçalves de Queiroz. 

Membro da CPL 




